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ANEXO II
	CARTA DE RECOMENDAÇÃO ACADÊMICA

	1. Identificação do candidato


	Nome:
	

	Curso:
	

	Campus:
	

	Ano letivo/período:
	

	Porcentagem do curso concluída:
	

	2. Informações confidenciais sobre o candidato


	a) Conheço o candidato desde:

	b) O aluno tem pendências de obrigações a cumprir com projetos e/ou programas?
(   ) Sim      (   ) Não
Se sim, quais? Ele poderá cumpri-las antes de sua partida para o PIPEEX?


	c) Com relação ao candidato, fui seu:
(   ) Professor em disciplina de graduação ou curso técnico
(   ) Orientador em Projeto de Pesquisa 
(   ) Orientador de iniciação científica/tecnológica
(   ) Orientador de estágio ou projeto de curso
(   ) Chefe de equipe técnica
(   ) Outro (especificar):

	d) Desejamos ter sua opinião sobre o candidato que deseja participar do Programa PIPEEX. Estas informações, de caráter CONFIDENCIAL, são necessárias para que possamos avaliar sua adequação, capacidade e iniciativa para estudos avançados, estágio e pesquisa. Em comparação com outros estudantes com os quais você esteve associado nos últimos dois anos, avalie o candidato nas seguintes categorias:

	
	Excelente
	Bom
	Médio
	Abaixo da média
	Não posso opinar

	Capacidade Intelectual
	

	
	
	
	

	Motivação para estudos avançados
	
	
	
	
	

	Capacidade para trabalho em equipe
	
	
	
	
	

	Facilidade de expressão escrita/redação
	
	
	
	
	

	Facilidade de expressão oral/proferir palestras
	
	
	
	
	

	Iniciativa/criatividade
	
	
	
	
	

	Capacidade para relacionamento social
	
	
	
	
	

	
3. O histórico escolar do aluno reflete adequadamente sua capacidade?


	(   ) Sim

	(   ) Não. Justifique: 

	
4. Escreva abaixo a sua opinião sobre a capacidade do candidato para realizar atividade de estágio ou pesquisa em instituição estrangeira:


	




	
5. Observações complementares (inclua as informações adicionais que julgar relevantes para o processo de pré-seleção):


	





	
6. Identificação do Declarante


	Nome:
	

	Cargo/função no IFRO:
	

	
Local e data:



________________________________________
Assinatura
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